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PRoJETO DE tEl COñ,IPIEMENTAR No 004. DE (H DE ABRIL Dç 2025.

"rNsTrTUt E AUTORTZA GRATIflCAçÃO DE

SERVIçOS AO AGENTE DE GONTRATAçÃO,
AOS PREGOEIROS, AOS MEMBROS DA
EQUIPÊ DE APOIO Ë AOS MEMBROS DA
coMFsÃo DE CoNTRATAçÃO, CONFOnME
EspEcrFrcA, E DÁ ouTRAs pnovloÊnctAs".

SILVIO CESAR SARTOREIIO, Prefeilo Municipolde Tobopuõ, Btodo de
SÕo Pqulo, no uso de suos otribuições legois, FAZ SABER que o ÇÔmoro Municipol
oprovou e ele sonciono e promulgo o seguinte leicomplementor:

Arl. lo Ficq instituído o quodro de grolîficoções poro o exercícío de funções
necessófios poro q reÕlizoçÕo de qtividodes específicqs de Agenle de ConfrEloçtlo,
Pregoelro. Membro do Equlpe de Apolo e Membro do Comlss€io de Contoloç€io, sem
prejuízo dos otribuições de seus próprios corgos.

Art. 20 Poro fins desto Leí Complementor entende-se:

| - Agenle de Gontrofoçcio: pessoo designodo pelo outoridode competente, entre
servidores efetivos oU empregodos pÚblicos do quodro permonente do
AdministrqçÕo Público, poro tomor decisões, ocomponhor o trômite do licitoçôo, dor
impulso oo procedimento licitotório e executor quoisquer outros qtividqdes

necessódos oo bom ondomento do'certome oté o homologoçöo, segundo ort. óo,

inciso LX dÕ Lel l4.l33/2021 .

o) O ogente de controloçõo seró ouxiliodo por equipe de opoio e responderó
individuolmente pelos otos que proticor, solvo quondo induzido o eno pelo
otuoçõo do equipe;

b) Em lícitoçöo que envolvo bens ou serviços especiois. desde que obsewodos os

requisitos estobelecidos no ort.Zo do Lei 14.133t202.|, o ogente de controtoçöo
poderó ser subslituído por comissÕo de confrotqçõo formodo por, no mínimo,
3 (três) membros, que responderöo solidoriomente por todos os otos proticodos
pelo comissöo, ressoVodo o membro que expressor posiçÕo individuol
divergente fundomentodo e registrodo em oto lovrodo no reuniõo em que
houver sldo tomodo o declsðo; , 4

ll - Pregoelro: ogente designodo pelo outoridode competente, responsóvel por
condulr e julgor processos de licitoçöo no modolidc¡de de pregöo, gorontindo
lronsporêncicr e competitividode nos compros pÚblicos.
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o) Em licitoçÕo no modolidode pregÕo, o ogente responsÓvelpelo conduçöo do
certome seró designodo pregoeiro.

b) O ogente que troto o inciso lldeveró ter otribuições relocionodos o licitoçöes
e controtos ou possuir formoçöo compotível ou quolificoçÕo otestodo por
certificoçdo profissionol emitido por escolo de governo criodo e montido pelo
Poder Público.

c) O ogente de que troto o inciso lll seró formodo por, no móximo dois pregoeiros.

lll ' Equipe de Apolo: conjunto de ogentes públicos designodos pelo Administroçõo,
com o funçõo de ouxilior o ogente de contrqtoçõo ou o comissÕo de controtoçöo,
dondo todo o suporte necessório porq o bom desenvolvimento dos ofividodes,
visondo o reguloridode e eficiêncio do licifoçõo.

o) A equípe de opoio e os seus respectivos substitutos serõo designodos pelo
outoridode móximo do Administroçõo, poro ouxilior o ogente de controtcçõo,
o pregoeiro ou o comissõo de controtoçõo no liciloçöo;

b) A equipe de qpô¡o contqró com o ouxílio dos órgÕos de cssessorCImenlo
jurídico e de controle interno do própdo odministroçÕo;

c) A equipe de que trolo o inciso lllseró formodo por, no mínimo três e no móximo
cinco ogentes.

lV - Comlssdo de Conlrolqçõo: conjunto de qgentes púþlicos indicodos pelo
Administroçüo, em coróter permonente ou especÎol, com o funçðo de receber,
exominor e julgor documentos relqtivos òs licitoções e oos procedimentos ouxiliores.

o) A comissõo de ControtoçÕo e os respectivos substitutos, serõo designodos
pelo outoridqde móximo do AdministroçÕo;

b) A comissõo de que troto o lnclso lV seró formodo por, no mínimo, três

membros, e seró presídido por um deles.

Parágrafo (tnlco. As definições dos ogentes {Agente de Controtoçõo, Pregoeiro,
Equipe de Apoio e ComissÕo de Controtoçõo) estÕo olinhados com c¡s otribuições
previstos nq Lei 14.13A2A21, especiolmente nos orts. óo o go, que trotom dos
competêncios dos ogentes envolvidos em licitoções e tombém suos otribuiçÕes.

Arl. 30 Em consonôncio com o ortigo 7." dç Lei Federoln' 14.133/n21, o designoçöo
poro o exercício dos otividodes mencionodos no ort. l" destq LeiComplementor, seró

feito por meio de portcrÍo do Chete do Executivo Municipol.

Art. 40 Atendidos os disposições constqntes nos orligos onteriores, serõo pogos
grotlllcoçöes mensols o serem otrlbufdos oos lnlegrontes designodos poro cumprlr o
funçõo de Agente de ControtoçÕo, Pregoeiro, Membros do Equipe de Apoio e

Membros do ComissÕo de Controtoçõo, conforme estobelecido no Lei Federol
n'14.13312021.

At. 50 O volor do grolificoçõo mensql cr ser concedido so seryidor nomeodo ou
designodo, pelo Chefe do Executivo Municipol, seró o seguinte:

Av. Rodolfo Baldi,817-Centro-CEP 15880-011 .TABAPUA-SP-Fone: (17)3562.9022-www.tabapua.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

cN PJ. 45.1 28.816/0001 .33

o) Agente de Controfoçõo: l0O% {cem por cenlo} do referêncio soloriol G, do
quodro de remuneroçÕo servidores públicos do município de Tobqpuõ-SP, qtuqlizqdo
pelo Lei 2.99? de 7 de fevereiro de 2025;

b) Pregoeiro: ì00% {cem por cento} do referêncio solqriql G, do quodro de
remuneroçðo servldores púrbllcos do munlcfplo de TobopuÕ-SP, qtuqllzodo pelo Lel

2.999 de 7 de fevereiro de 2025:

c) Membro do Equipe de Apoio: 80% (oitento por cento) do referênciq soloriol G, do
quodro de remuneroçõo servidores públicos do município de Tobopuõ-SP, otuolizodo
pelq Lei 2.999 de 7 de fevereiro de 2425;

d) Membro do Comissôo de Licitoções: B0% (oitento por cento) do referêncio soloñol
G, do quodro de remuneroçöo servidores públicos do município de Tobopuõ-SP,
ofuolizodo pelo Leî 2.999 de 7 de fevereuo de 2O25;

Art. óo O ogente público designodo pora o cumprimento do disposto nesto Lei deveró
preencher os seguintes requisitos:
| - Ser, preferenciolmente, servidor efetivo ou empregodo público do quodro
permonente do odministroçõo público;
ll - Poro os funções de Agente de Controtoçõo e Pregoeiro, o seryidor deverÓ possuir
otribuições relocionodos o licitoções e contrcrtos ou possuirtormoçÕo compotivelou
quolificoçöo otestodo por cerlificoçöo profissionol emitido por escolo de governo
criodo e montido pelo Poder Público;

Porógraîo (tnîco. Os ogentes de confrotoçÕo, os seus substitutos e o presidente do
comissõo de controtoçõo serÕo designodos dentre servidores efetivos ou
empregqdos púþllcos do quqdro permqnente dq qdministrqçöo pÚblicq.

Art. 70 É vedodo o ocúmulo de grotificoções oo mesmo servidor que exercer
concomílonlemente mois de umo dos funçÕes descdtos no ort. l.o destc Lei

Complementor, sendo-lhe ossegurodo o direito de perceber o grotificoçõo de moior
volor dentre ö$ funçÕes desempenhodos.

Arl. 80 Após o publicoçöo do porlorio de designoçõo do Agente de Controtoçöo,
dos Pregoeiros, dos Membros do Equipe de Apoio e dos Membros do Comissõo de
Controtoçõo, referidos nesto Lei, cujos otribuições sõo possiveis de serem
grotificodos, o Setor de Recursos Humonos ficoró responsóvel pelo registro do
grotificoçõo dcrs funções referidos nesto Lei.

Porógroîo únlco. Nöo tbró direlto o grotificoçöo de que troto esto LelComplementor,
o servidor ocuponte de corgo em comissöo.

Art. 9o As despesos deconentes desto Lei Complemenfor oneroröo os dofoções
próprios do Orçomento Municipol vigente, suplementodos se necessório.
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Arl. 10o As grotificoçÕes disciplinodos neslo Lei Complementor seröo pogos
mensolmente em porcelo único e destqcodo no folhq de pogomento e nõo seró
incorporodo oo vencimento do servidor em nenhumo hipótese.

Art. llo Bto Lei Complementor entroró em vigor no doto de suo publicoçöo,
revogodos os dlsposiçðes em contrórlo.

Prefeituro Municipcrldo Tobopuð-SP, em 04 de obrilde 2025.
SILVIO CESAR Assinado de forma digital por

sARToRELLo:t 578óe7ó8e0 ;äi[ffiff,,, 7s6sr6**.

SILVIO CESAR SARTORELLO

Prefeito Municipol

Av. Rodolfo Baldi,817-Centro.CEP 15880-011 -TABAPUA-Sp.Fone: (17)3562.9022-www.tabapua.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

c N PJ. 45.1 28.816/0001 .33

eNrxo I * ou¡oRo or GRtilnc¡cÕçs on pnerrffun¡ Mur.¡lc¡pÆ or t¡sepuÃ.sp

PROCENTAGEM f7"IQUANTIDADE ATIVIDADE

100% G01 Agente de ControtoçÕo

02 Pregoeiro 10O7" G

05 Membro do Equipe de Apoio 80% G

03
Membro d<l Comissõo de

ControtocÕo
847" G
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JUSTITICATIVA AO PROJETO DE LE¡ COMPTEMENTAR N. OO4. DE 09 DE ABRIT DE

202s.

Exmo. Senhor Presidenle
Fernondo Fochin Fronzoli
Nobres Vereodores

O presente Projeto de Lei Complementor
viso instituir e outorizor CI concessÕo de grotificoçÕo de serviços oos ogentes
de conlrotoçõo, pregoeiros, membros do equipe de opoio e membros do
comissÕo de controtoçõo. Essq iniciotivo é fundomentol poro reconhecer e
volorizor o trobolho desempenhodo por esses profissionois, que sÕo essenciois
pqro o tronsporêncio e eficiênciq dos processos de controtoçÕo púþlico.

A grotificoçÕo proposto tem como objetivo
incentivor o dedicoçõo e o comprometimento desses servidores, que
frequentemente enfrentom desofios significolivos em suos funções, como o
complexidode dos legisloçöes pertinentes e o necessidode de gorontir o lisuro

e o competifividode nos controtoções. Ao oferecer umo compensoçõo justo,
estomos nöo openos volorizondo o esforço individuol, mcts tombém
promovendo um ombiente de trobolho mois motivodor e produtivo.

Além disso, o implementoçÕo desso
grotificoçÕo contribuiró poro o otroçÕo e retençÕo de tolenlos no
odministroçÕo público, ossegurondo que os profissíonois envolvidos nos
controtoções possuqm o quolificoçõo e o experiêncio necessérios poro
desempenhor suos funções com excelêncio. lsso, por suc¡ vez, resultoró em
controtoçÕes mois eficozes e em um uso mois responsóvel dos recursos
públicos.

Por fim, o oprovoçÕo deste projeto é um
posso importonte pqro fortolecer o governonço público, gorontindo que os
processos de Licitoçõo sejom reolizodos de formo justo, tronsporente e
eficiente, em benefício do sociedode como um todo.

Contomos com o opoio dos noþres colegos
pCIro o oprovoçÕo deste projeto, que represento um ovonço significotivo no
volorizoçÕo dos servidores públicos envolvidos.

Poço Municipol "Woldomiro Xovier de Souzo Fllho". oos 04 dios do mês de obdf de
2425.

SILVIO CESAR Assinado de forma digital

sARroRE LLo,t s 786e768e0 ffi åXi?riltir6e76ae0

srrvro cÉsen sARToRErro
Prefelto Munlclpol
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ANEXO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO4,

DE 04 DE ABRIL DE 2025,

EsnMAnvA Do r M pAcro oRçAM ENrÁnro-rr ruANcE rRo
No EXERcicro nrunl E Nos Dors suBsEeuENTEs

Exigência: Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. - Artigos 16 e 17.

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Eu, SILVIO CÉSnn SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuä, na
condição de Ordenador de Despesas, DECLARO, para fins de comprovaçåo perante o
Poder Legislativo, em atendimento à Lei Complementar na 101 , de 04 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que as despesas de caráter continuado que tratam o Projeto de
Lei Complementar no 004, de 04 de abril deZV25, tem adequação à Lei Orçamentária Anual
do Exercício de 2025 e para os dois anos subseqtientes, estando compatível com o Plano
Plurianual e com a as Metas Fiscais, e que o mesmo näo compromete a execuçåo
orçamentária, inclusive o desenvolvimento de outros programas e projetos da mesma
espécie já em andamento no Município.

lnformamos, que os valores e percentuais apresentados nos estudos
acumulam valores e provisões de impactos anteriormente aprovados.

Declaro ainda, para suprir as dotações orçamentárias que por ventura ser
insuficiente para o atendimento das despesas deste projeto, poderão ser alocados atnavés
de crédito especial se houve excesso de arrecadaçâo ou realocados por suplementações
anulação parcial e/ou total de dotaçöes existentes no orçamento geral no município, com
amparo legal no art. 167 inciso Vl da Constituiçäo Federal de 1988, bem como nos art. 40 a46
da Leí 4.320164.

ïabapuã, 04 de abnl de2025
SILV'O C'SAR Assinado de forma digitôl

in-iróneuo r s 7 s6s7 6sso ffiïfifr:'ff i, 6s7 6*so

SILWO CÉSAß SARTORELLO
Prefeito Municipal
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|MPACIO ORçAMENTÁß|o E FTNANCETRO

Lei de Responsabilidade Fiscal - Art. t6 e t7

prnlooo: 2026 e2027

r- Do Monvo
EsttmaEtvå ûo tmPtclo l',rçamênEafto c Ìtnancttro oecorrcnEÊ oa Lftaçao qe tlf5Etilcaçþcs Parr *fvrços rrcsfasos P€ro AgenEe qe LsnrraE ãq,

Pregoeiros, Membros da Eguipe de Apoio e Membros da Comissâo de C.ontratação na Estrutur¡ Administrativa da Prefeitura Municipal de

Iabapuã - SP
Diánte o exposto aclma, temos o valor dos acréscimos, conforme quadro abaixo:

Natureza da Despesa Anual - Exercfcio 2025

Previsão de Aumento da Despesa...

Total do Aumrnto Anu¡|. . . .
98.OO1,39

98.f)o1,33

Nãturézå da Despera Anuål - Exërclêlo 2026

Previsäo de Aumento da Despesa...

do Aumento Anual, . , .

Natureza da Despesa Anuôl - Ëx€rclcio 2027

Previsão de Aumento da Despesa.,.

Tot¡l do Aum¡ntô Anu¡l. . . .

130.668,52
130.668,52

Nota x) Pêvisão d. Aumë,,tô nû Dcspcso corn Fcssoal....,,,

lt,- Do rMpAcfo FINAßtcErRo E oRçAMENfARIo- VALORES COÑSOL|DADOS {ABMlftllSTRAçÃO HRETA PM + CAMARAI

+ superávit Financeiro PrÊvisto em 31112/2024
+ Rece¡ta esperada para o cxercício de 2025

= Disponibllidade F¡hanceifâ Ebtimada para 2025'

2025
3

- lmpacto Financeiro

de despesas

+ Superávit Fínanceiro Prevlsto para 3L/til2o25
+ Receita esperada para o exercfeio de 2026

= Disponibilidade Fínanceira Estimada para 2026

2.895.611,

84.895

- lmpacto Financeiro

de despesas

+ superávit Flnaficelrö Previ&tr Fâtâ 3L112/2026
+ Receita esperada para o exercício de2027

= Disponibilidade Financeira Estimada para 2027

- lmpacto Financeiro

Exerclcio de 2027

de despesas

86.000,000,00

88.461.269,84

ilt - Dos UMTTES ÞoS €ASTOS COM PESSOAL

Cuito Ahual Folha de Pagamento e Encargos - (exercfcio 2o24)
lmpacto oo3/2025 - Cr¡ação dê Gratificações
lmpacto 002/2025 - Criafão de Funçoar Gratificadac a Cargnr
lmpacto 00V2025. Estimativa de Revisåo Garal Anu¡l ds 1185%
custo Anual Estimado Folha dc Pagamento e Encargos

2025

3,494.

Corrente Uquida Btimada

75.
Exercfcío de 2026

Anual Estimado Folha de Pagamento e Encargos

C¡rrente Uquida Estimada
Anuál Est¡mrdo Folha dc PsÉrmrnto ê Encsrgos dê 2025

de Revisâo Geral Anuãl dè 5%



32.O72.4A3,Anuel Êstimado Folha de Pegámento e Encargos

corentc Uquldå Estlmadå
Anual Estim¡do Folha de Pagamento € Encargos de 2026

dc Revisão Ge¡al Anual dc 5%

Nota:
2) Estlmaìivo de crcscîm¿nto da Rcce¡ta cøüente Llqulda de 4,4% sobre 2026 c 4,0096 sobtc 2027 - ¡clatót¡o Focus 31/03/2025
9l Estimatlva de crcscÍmento da Desøesa de de 5.0O% sob¡e 2O26 e 5.009Í sobrc 2027

Declaramos, nos termos da lei que, as alteraçöes de despesas agui consideradas estäo previstas no Plano Plurlanual, na Lel das Diretrizes

Orçamentár¡as e na LÈi Orçamentária Anual ¡ nâo comprometem as metas fiscais estabelecidas,

Tabapuâ, 04 de abrll de 2025.
SILVIO CESAR AslnádödéfõmrädtgtrãtpÕrsl|-vto

SARrÕRELLO:Î 5?9697 6g90 cËsÁñ sARlðfiEtlû1 51€/!É7eÆÉ,0

s¡lvio C.Gsar Sartorello
PrcfGtto Mun¡.¡p¡l


